



	
INDICAÇÃO Nº 480/2015



	

AUTORIA: VEREADOR GILBERTO VIEIRA DE MELO

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, FAZER O RECUO DO PORTÃO DE ENTRADA DA ESCOLA MUNICIPAL 4 DE JULHO, NA AVENIDA MATO GROSSO.

                                           		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo, através da Secretaria de Infraestrutura, fazer o recuo do portão de entrada da Escola Municipal 4 de Julho, na Avenida Mato Grosso.

					JUSTIFICATIVA

                                                            É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências em relação ao portão de entrada da Escola Municipal 4 de Julho na Avenida Mato Grosso; atualmente a entrada da escola fica frente a uma das principais avenidas da cidade, e durante a saída dos alunos forma se um congestionamento de carros e alunos na frente da escola, pois quando os alunos passam do portão já estão na referida avenida, o espaço para espera é pequeno trazendo riscos para os alunos, devido ao grande trânsito de veículos no período.
					Com o recuo do portão, será possível proporcionar mais segurança aos alunos enquanto aguardam seus pais para levá-los para casa, tendo em vista que estarão fora de perigo. Esta medida é uma das reivindicações dos pais dos alunos durantes as reuniões escolares.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de abril de 2015.


                                                          VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO           
                                                 


	
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________
                                                                                                                                          Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________
                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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